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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2021 

Aos 13 dias do mês de outubro do ano de 2021 o MUNICÍPIO DE IGARAPÉ - AÇU, pessoa jurídica e 

direito público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARAPÉ-AÇU / PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.718.379/0001-

96, com sede à Av. Duque de Caxias, Bairro: Centro, CEP: 68.725-000, Município de Igarapé-Açu / PA, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo gestor do Fundo 

Municipal de Saúde, Sr. FRANCISCO SOARES DE AMORIM NETO, brasileiro, solteiro, portador do 

RG n.º 3760794 PC/PA e inscrito no CPF/MF sob o n.º 003.155.332-00, residente e domiciliado na cidade 

de Igarapé-Açu/PA, lavra a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico - SRP Nº 

037/2021, constituindo-se esta no documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de 

compromisso para futura e eventual contratação, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e anexos e nas propostas apresentadas e no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 

Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014. 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1. Contratações por meio de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE PARA INFORMATIZAÇÃO DAS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF, 

CENTRO E ESF NOVA OLINDA, CONFORME PORTARIA Nº 3.393 DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE IGARAPÉ-AÇU. 

1.2- Detalhamentos do objeto constam no Edital, seus anexos, documentos e proposta comercial da 

empresa classificada em primeiro lugar e os demais fornecedores que tiveram seus preços registrados para 

a formação de cadastro de reserva, que são parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, a 

fim de atender ao quantitativo total estimado para a contratação. 

1.3- Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 

ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecidas a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA II – DOS QUANTITATIVOS, PREÇOS E FORNECEDORES CLASSIFICADOS. 

2.1-Ficam registrados, para contratações futuras, os quantitativos estimados e preços do seguinte 

fornecedor classificado: 
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Empresa: DP INFORMÁTICA LTDA-EPP 

CNPJ: 42.280.959/0001-79 

End.: Rodovia BR 282 SN, KM 131,  Bom Retiro/SC, CEP: 88680-000 

Fone/Fax: (49) 99957-7875 

E-Mail: dpinformaticabr@gmail.com 

Representante Legal: Izabela Deucher Pires 

Cargo: Empresária 

Item  Descrição  Unid  Modelo  Marca Quant.  
Valor  

Unit. 

Valor 

 Total 

1 

COMPUTADOR (DESTOP-

BÁSICO), ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 

LINHA DE PRODUÇÃO PELO 

FABRICANTE; COMPUTADOR 

DESKTOP COM 

PROCESSADOR NO MÍNIMO 

INTEL CORE I3 OU AMD A10 

OU SIMILAR; POSSUIR 1 (UM) 

DISCO RÍGIDO DE 500 

GIGABYTE; MEMÓRIA RAM 

DE 08 (OITO) GIGABYTES, EM 

02 (DOIS) MÓDULOS 

IDÊNTICOS DE 04 (QUATRO) 

GIGABYTES CADA, DO TIPO 

SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU 

SUPERIOR, OPERANDO EM 

MODALIDADE DUAL 

CHANNEL; A PLACA 

PRINCIPAL DEVE TER 

ARQUITETURA ATX, 

MICROATX, BTX OU 

MICROBTX, CONFORME 

PADRÕES ESTABELECIDOS E 

DIVULGADOS NO SÍTIO 

WWW.FORMFACTORS.ORG, 

ORGANISMO QUE DEFINE OS 

PADRÕES EXISTENTES; 

POSSUIR PELO MENOS 01 

(UM) SLOT PCI-EXPRESS 2.0 

X16 OU SUPERIOR; POSSUIR 

SISTEMA DE DETECÇÃO DE 

INTRUSÃO DE CHASSIS, COM 

ACIONADOR INSTALADO NO 

GABINETE; O ADAPTADOR 

DE VÍDEO INTEGRADO 

DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 

01 (UM) GIGABYTE DE 

MEMÓRIA, POSSUIR 

Unid RN04 RDINFO 8 R$ 2.749,50 R$ 21.996,00 
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SUPORTE AO MICROSOFT 

DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR, 

SUPORTAR MONITOR 

ESTENDIDO, POSSUIR NO 

MÍNIMO 02 (DUAS) SAÍDAS 

DE VÍDEO, SENDO PELO 

MENOS 01 (UMA) DIGITAL DO 

TIPO HDMI, DISPLAY PORT 

OU DVI; UNIDADE 

COMBINADA DE GRAVAÇÃO 

DE DISCO ÓTICO CD, DVD 

ROM; TECLADO USB, ABNT2, 

107 TECLAS (COM FIO) E 

MOUSE USB, 800 DPI, 2 

BOTÕES, SCROLL (COM FIO); 

MONITOR DE LED 19 

POLEGADAS (WIDESCREEN 

16:9); INTERFACES DE REDE 

10/100/1000 E WIFI PADRÃO 

IEEE 802.11 B/G/N; SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 

PRO (64 BITS); FONTE 

COMPATÍVEL E QUE 

SUPORTE TODA A 

CONFIGURAÇÃO EXIGIDA NO 

ITEM; GABINETE E 

PERIFÉRICOS DEVERÃO 

FUNCIONAR NA VERTICAL 

OU HORIZONTAL; TODOS OS 

EQUIPAMENTOS OFERTADOS 

(GABINETE, TECLADO, 

MOUSE E MONITOR) DEVEM 

POSSUIR GRADAÇÕES 

NEUTRAS DAS CORES 

BRANCA, PRETA OU CINZA, E 

MANTER O MESMO PADRÃO 

DE COR; TODOS OS 

COMPONENTES DO PRODUTO 

DEVERÃO SER NOVOS, SEM 

USO,REFORMA OU 

RECONDICIONAMENTO; 

GARANTIA DE 12 MESES 

VALOR TOTAL R$ 21.996,00 
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Empresa: 
UP DISTRIBUIDORA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

LTDA 

CNPJ: 30.557.253/0001-21 

End.: Avenida Europa QD 56 LT 14, Bairro Jardim dos Ipês II, Cidade de Araguaína/TO 

Fone/Fax: (63) 3415-1214 / (63) 99202-3819 

E-Mail: up@updistribui.com.br  

Representante Legal: Roberto dos Santos Machado  

Cargo: Sócio Administrativo 

Item  Descrição  Unid. Modelo  Marca Quant.  
Valor 

Unit. 

Valor 

 Total 

2 

COMPUTADOR PORTATIL 

(NOTEBOOK) QUE ESTEJA EM 

LINHA DE PRODUÇÃO PELO 

FABRICANTE. COMPUTADOR 

PORTÁTIL (NOTEBOOK) COM 

PROCESSADORQUE POSSUA 

NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 

THEREADS E FREQUÊNCIA 

DE 3.0 GHZ; 1 DISCO RÍGIDO 

DE 500 GB VELOCIDADE DE 

ROTAÇÃO 7200 RPM, 

UNIDADE COMBINADA DE 

GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO 

CD, DVD ROM; MEMÓRIA 

RAM DE 8 GB, EM 2 

MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 

GB CADA, DO TIPO SDRAM 

DDR4 2.133 MHZ OU 

SUPERIOR, TELA LCD DE 14 

OU 15 POLEGADAS 

WIDESCREEN, SUPORTAR 

RESOLUÇÃO 1600 X 900 

PIXELS, O TECLADO DEVERÁ 

CONTER TODOS OS 

CARACTERES DA LÍNGUA 

PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç 

E ACENTOS, NAS MESMAS 

POSIÇÕES DO TECLADO 

PADRÃO ABNT2, MOUSE 

TOUCHPAD COM 2 BOTÕES 

INTEGRADOS, MOUSE 

ÓPTICO COM CONEXÃO USB 

E BOTÃO DE ROLAGEM 

(SCROLL), INTERFACES DE 

REDE 10/100/1000 CONECTOR 

RJ-45 FÊMEA E WIFI PADRÃO 

IEEE 802.11A/B/G/N, SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 10 

Unid 
NP55 

OX 
SAMSUNG 6 

R$ 

4.099,00 

R$ 

24.594,00 
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PRO (64 BITS), BATERIA 

RECARREGÁVEL DO TIPO 

ÍON DE LÍTION COM NO 

MÍNIMO 6 CÉLULAS, FONTE 

EXTERNA AUTOMÁTICA 

COMPATÍVEL COM O ITEM, 

POSSUIR INTERFACES USB 2.0 

E 3.0, 1 HDMI OU DISPLAY 

PORT E 1 VGA, LEITOR DE 

CARTÃO, WEBCAM FULL HD 

(1080 P). DEVERÁ VIR 

ACOMPANHADO DE MALETA 

DO TIPO ACOLCHOADA PARA 

TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO. O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ SER 

NOVO, SEM USO, REFORMA 

OU RECONDICIONAMENTO. 

GARANTIA DE 12 MESES. 

3 

IMPRESSORA LASER 

MULTIFUNCIONAL 

(COPIADORA, SCANNER E 

FAX OPCIONAL), 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 

QUE ESTEJA EM LINHA DE 

PRODUÇÃO PELO 

FABRICANTE; IMPRESSORA 

COM TECNOLOGIA LASER OU 

LED; PADRÃO DE COR 

MONOCROMÁTICO; TIPO 

MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, 

COPIA, DIGITALIZA, FAX); 

MEMÓRIA 128 MB; 

RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 

600 X 600 DPI; RESOLUÇÃO 

DE DIGITALIZAÇÃO 1200 X 

1200 DPI; RESOLUÇÃO DE 

CÓPIA 600 X 600; 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 

30 PPM PRETO E BRANCO; 

CAPACIDADE DA BANDEJA 

150 PÁGINAS; CICLO MENSAL 

30.000 PÁGINAS; FAX 

33.6KBPS OPCIONAL; 

INTERFACES USB, REDE 

ETHERNET 10/100 E WIFI 

802.11 B/G/N ; FRENTE E 

VERSO AUTOMÁTICO; O 

Unid B205 XEROX 2 
R$ 

1.930,00 

R$ 

3.860,00 
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PRODUTO DEVERÁ SER 

NOVO, SEM USO, REFORMA 

OU RECONDICIONAMENTO; 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES 

4 

NO -BREAK (PARA 

COMPUTADOR/IMPRESSORA), 

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 

QUE ESTEJA EM LINHA DE 

PRODUÇÃO PELO 

FABRICANTE; NO -BREAK 

COM POTÊNCIA NOMINAL DE 

1,2 KVA; POTÊNCIA REAL 

MÍNIMA DE 600W; TENSÃO 

ENTRADA 115/127/220 VOLTS 

(EM CORRENTE ALTERNADA) 

COM COMUTAÇÃO 

AUTOMÁTICA; TENSÃO DE 

SAÍDA 110/115 OU 220 VOLTS 

(A SER DEFINIDA PELO 

SOLICITANTE); ALARMES 

AUDIOVISUAL; BATERIA 

INTERNA SELADA; 

AUTONOMIA A PLENA 

CARGA MÍNIMO 15 MINUTOS 

CONSIDERANDO CONSUMO 

DE 240 WATS; POSSUIR NO 

MÍNIMO 06 TOMADAS DE 

SAÍDA PADRÃO BRASILEIRO; 

O PRODUTO DEVERÁ SER 

NOVO, SEM USO, REFORMA 

OU RECONDICIONAMENTO; 

GARANTIA DE 12 MESES. 

Unid 4137 RAGTECH 12 
R$ 

790,00 

R$ 

9.480,00 

5 

ROTEADOR (LAN), DEVE 

ESTAR EM LINHA DE 

PRODUÇÃO PELO 

FABRICANTE; - DEVERÁ SER 

NOVO, SEM USO, REFORMA 

OU RECONDICIONAMENTO; - 

DEVERÁ SUPORTAR TAXA DE 

TRANSFERÊNCIA DE NO 

MÍNIMO 300 (TREZENTOS) 

MBPS E SUPORTAR NO 

MÍNIMO OS SEGUINTES 

PADRÕES: IEEE 802.11 B/G/N. - 

MÍNIMO DE 04 (QUATRO) 

PORTAS LAN 10/100 MBPS 

FAST ETHERNET MDI/MDXI. - 

MÍNIMO 01 (UMA) PORTA 

Unid 
MW 

325R 
MERCUSYS 2 

R$ 

250,00 
R$ 500,00 
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WAN QUE SUPORTE DE 

ENDEREÇO IP ESTÁTICO, 

DHCP CLIENT, PPPOE, PPTP E 

L2TP. - MÍNIMO 01 (UMA) 

PORTA PADRÃO USB 2.0. - 

DEVERÁ SUPORTAR NO 

MÍNIMO OS PADRÕES DE 

CRIPTOGRAFIA WPA E WEP. - 

POSSUIR SISTEMA DE 

SEGURANÇA DE DUPLO 

FIREWALL (SPI E NAT). - 

MÍNIMO DE 02 (DUAS) 

ANTENAS DESMONTÁVEIS 

DE 03 DBI TIPO BIPOLAR. - 

POTÊNCIA MÍNIMA DE SAÍDA 

DE 17 DBM. - SUPORTAR DMZ. 

- DEVERÁ SUPORTAR FILTRO 

DE ENDEREÇOS DE MAC E IP. 

- DEVERÁ POSSUIR 

ENGENHARIA DE TRÁFEGO 

QOS. - GARANTIA DE 12 

MESES 

7 

TABLET SISTEMA 

OPERACIONAL ANDROID 8.0 

OU SUPERIOR, TELA DE NO 

MÍNIMO 8 POLEGADAS COM 

TECNOLOGIA LCD OU LED; 

PROCESSADOR NO MINÍMO 

QUAD CORE 2.0 GHZ OU 

SIMILAR; ARMAZENAMENTO 

INTERNO DE 16GB OU 

SUPERIOR; DEVE POSSUIR 

SLOT PARA CARTÃO DE 

MEMÓRIA MICROSD; 

CÂMERA TRASEIRA DE NO 

MÍNIMO 8MP E FRONTAL 

COM NO MÍNIMO 2MP ; 

CONEXÃO USB, WI-FI, 

BLUETOOTH E 3G. DEVE 

POSSUIR SISTEMA DE GPS 

INTEGRADO. 

Unid NB365 MULTILASER 8 
R$ 

1.540,00 

R$ 

12.320,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

50.754,00 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013 e devidamente comprovadas as 

situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:  

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

PARÁGRAFO QUARTO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA III – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1- A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura em 

13 do mês de outubro de 2021 e término em 13 do mês de outubro de 2022. 

3.2- Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos 

Participantes, durante sua vigência. 

CLÁUSULA IV- DO FORNECIMENTO DOS BENS 

4.1- Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias após o recebimento do empenho na 

sede do Município de Igarapé – Açu, sito a Av. Barão do Rio Branco, nº 3635, Centro, CEP: 68.725-000. 

4.2- Os bens deverão ser recebidos provisoriamente no prazo de até 2 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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4.3- Os bens deverão ser recebidos definitivamente no prazo de até 2 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado.  

CLÁUSULA V – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, PARTICIPANTE E ADESÃO À ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

5.1 – O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente é a 

Prefeitura Municipal de Igarapé - Açu. 

5.2 - O órgão (Secretaria) participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde 

de Igarapé-Açu. 

5.3 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência da Prefeitura Municipal de Igarapé -  Açu - Órgão Gerenciador. 

5.4 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverão consultar a Prefeitura Municipal de Igarapé-Açu para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

5.5 - As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.6 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.  

5.7 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira aquisição ou contratação 

por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição 

ou contratação pelo órgão gerenciador.  

5.8 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.  
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5.9 - Caberá ao fornecedor beneficiário, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

CLÁUSULA VI - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- O fornecedor terá seu preço cancelado da Ata de Registro de Preços quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não assinar o Contrato no prazo estabelecido pela Prefeitura ou pelos órgãos participantes; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

d) sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 ou no artigo 7º 

da Lei nº 10.520/02 e não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços, salvo o porte da empresa. 

6.2 – Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “d” e “e” supra, a Prefeitura de 

Igarapé – Açu instaurará processo administrativo específico visando o cancelamento do registro, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3- O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por razão de interesse público ou a pedido do 

fornecedor, à vista de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados. 

6.4 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente: 

a) por decurso do prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados. 

CLÁUSULA VII- DAS PENALIDADES 

7.1 - À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos artigos. 86 

e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber: 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço. 
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b) Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 

inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Administração 

Judiciária do Estado do Pará, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, 

atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o serviço. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de 

ilícito penal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, 

poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços prestados fora do prazo sujeitarão a contratada ao pagamento da 

multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor global da adjudicação a contar do vencimento 

daquele. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Sempre que constatado equipamento quebrado e não substituído no prazo de 

24 horas, será aplicada multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor mensal calculado “prorata-

die” até a data da substituição. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 

pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante. 

PARÁGRAFO QUINTO – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará 

sujeita às penalidades tratadas na cláusula e parágrafos acima: 

a) Pela recusa injustificada em assinar o contrato. 

b) Pela não prestação dos serviços objeto da contratação de acordo com as especificações técnicas do ato 

convocatório e com as pertinentes normas técnicas. 

c) Pelo atraso no início e conclusão dos serviços. 

d) Pelo descumprimento de qualquer das condições dispostas no presente Instrumento. 



Avenida Barão do Rio Branco, nº 3913, CEP: 68.725-000 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 

 

CLÁUSULA VIII- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1- A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os produtos ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

CLÁUSULA IX – DO FORO 

9.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Igarapé – Açu - PA, para dirimir todas e  

quaisquer controvérsias oriundas desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

Igarapé - Açu/PA, 13 de outubro de 2021 

 

 

 

_______________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARAPÉ-AÇU / PA 

FRANCISCO SOARES DE AMORIM NETO 

 

 

 

_______________________________________________ 

DP INFORMATICA LTDA  

CNPJ nº 42.280.959/0001-78 

 

 

 

_______________________________________________ 

UP DISTRIBUIDORA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 

 HOSPITALARES - EPP  

CNPJ nº 30.557.253/0001-21 

 

 

 

Testemunhas: 

1). _________________________________               2) _________________________________               

RG:                                                                              RG:                                                               

CPF:                                                                              CPF:                                                               
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